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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº   94/2025	São Luís, 21 de outubro de 2025.







Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente Projeto de Lei que trata sobre a alteração da Lei nº 12.042, de 18 de setembro de 2023, a qual institui o Programa Cuidar de Todos, no Estado do Maranhão.
É consabido que o princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal impõe a execução dos serviços públicos com presteza e rendimento funcional, bem como a reorganização da estrutura administrativa com vistas a obter a qualidade da execução das atividades a seu cargo.
Nessa perspectiva, o presente Projeto de Lei pretende atualizar a estrutura da Administração Pública Estadual com vistas a garantir o necessário e contínuo aprimoramento das atividades e dos serviços desenvolvidos pelo Estado do Maranhão, e por conseguinte, a própria supremacia do interesse público.

Para tanto, a presente preposição visa restaurar e consolidar o compromisso do Estado do Maranhão com a valorização dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, profissionais essenciais para o funcionamento da atenção primária e das ações de prevenção e vigilância em saúde.

Portanto, no exercício dessa competência, objetiva-se proporcionar aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate às endemias assistência financeira através de transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde.

Com estes argumentos que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o Digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.





A Sua Excelência a Senhora
Deputada IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckmann
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ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO GOVERNADOR
Local


Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os mais elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão












































PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 12.042, de 18 de setembro de 2023, a qual institui o Programa Cuidar de Todos, no Estado do Maranhão. 


Art. 1º Fica alterado o art. 6° da Lei nº 12.042, de 18 de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° Ficam instituídas as Premiações do Programa Cuidar de Todos, a serem concedidas pelo Estado aos Municípios em razão de práticas de saúde inovadoras e àqueles que obtiverem os melhores resultados nos indicadores de saúde definidos em edital próprio, organizados em dois eixos de premiação.

 § 1° A premiação em decorrência das práticas inovadoras ocorrerá anualmente, após avaliação dos resultados obtidos, de acordo com os eixos de atuação, critérios de avaliação, formas, valores de premiação e prazos previstos em edital a ser publicado anualmente pela Secretaria de Estado da Saúde. 

§ 2° A premiação em decorrência do desempenho dos Municípios em relação aos indicadores de saúde levará em conta os indicadores, parâmetros, prazos, formas e valores de premiação previstos em portaria a ser publicada anualmente pela Secretaria de Estado da Saúde. 

§ 3° Os eixos de premiação a serem concedidos no âmbito deste Programa consistem еm: 

I – premiação aos Municípios e 

II – transferência aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) е aos Agentes de Combate às Endemias (ACE).

 §1° Quanto ao primeiro eixo de premiação serão premiados os dois Municípios de cada Regional de Saúde que alcançarem, respectivamente, o primeiro e o segundo lugar, com base nos indicadores do Programa Cuidar de Todos.

 §2° O recurso financeiro correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria de Estado da Saúde, proveniente do Tesouro Estadual, e será repassado por meio de transferência do Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, em conta-corrente de instituição financeira oficial. 

§3° Quanto ao segundo eixo de premiação os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de Combate às Endemias (ACE) dos municípios que atingirem as metas dos indicadores do Programa Cuidar de Todos, independentemente de o município ter sido premiado ou não, receberão, em parcela única, o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do piso nacional da categoria, a título de complementação da remuneração.

 § 4° O município premiado deverá elaborar plano de trabalho discriminando a forma de aplicação dos recursos, os quais somente poderão ser utilizados em ações e serviços públicos de saúde relacionados aos objetivos e às finalidades do Programa Cuidar de Todos, observado o disposto na Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

§ 5° A transferência dos valores prevista no inciso II do § 3º do art. 6º desta Lei encerra a obrigação de repasse financeiro por parte do Estado, sendo considerada a transferência obrigatória integral para fins de cumprimento desta Lei." (NR) 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 5° e 7° da Lei Estadual nº 12.042, de setembro de 2023. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 21 DE OUTUBRO DE 2025, 204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA. 


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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